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Documento preparatório, nos termos do art. 7º, § 3º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de
Acesso à Informação). Acesso restrito até a tomada de decisão ou a publicação do ato normativo (art. 20,
parágrafo único, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012).

 

ANÁLISE JURÍDICA DE MINUTA DE PROJETO DE LEI

 

1 - Juridicidade formal e material de minuta de p rojeto de lei que “Cria o Plano Especial de Cargos e o Quadro

Suplementar no âmbito do Ministério da Educação.”

 

2 - Quanto à técnica legislativa, reputam-se atendidas, de forma geral, as prescrições voltadas à redação dos atos
normativos, conforme disposto no Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, na Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, e no Manual de Redação da Presidência da República.

 

I - RELATÓRIO

 

1. A Secretaria de Gestão de Pessoas encaminhou a esta Coordenação-Geral Jurídica de Atos Normativos, Direito
Digital e Empresarial da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos solicitação de
análise jurídica de minuta de projeto de lei (55579028) que “Cria o Plano Especial de Cargos e o Quadro Suplementar no

âmbito do Ministério da Educação.”

 

2. Os argumentos que fundamentam a proposta constam na Nota Técnica Conjunta para Atos Normativos 34
(55578894), enquanto a exposição de motivos consta no documento Sei nº 55579064.

 

II - ANÁLISE

3. Somente serão feitas anotações quanto à constitucionalidade da minuta de ato normativo em apreço, não
adentrando em aspectos de mérito político, administrativo e de natureza técnica, porquanto estranhos às competências desta
Conjur, motivo pelo qual a exposição de motivos e os anexos não serão analisados. 

 

4. Quanto à juridicidade formal, o projeto será apresentado por autoridade competente e será analisado pelo Poder
Legislativo com competência para dispor sobre a matéria.

 

5. Quanto à juridicidade material, não existe ofensa ao conteúdo de qualquer norma constitucional. Serão
apresentadas considerações sobre os aspectos relevantes do ponto de vista jurídico.

 

6. Acerca do enquadramento de servidores foram observados os seguintes entendimentos do Supremo Tribunal
Federal:

 
6. Fixação, para fins de repercussão geral, da seguinte tese ao Tema 1157: “ É vedado o reenquadramento, em
novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, de servidor admitido sem concurso público antes da
promulgação da Constituição Federal de 1988, mesmo que beneficiado pela estabilidade excepcional do
artigo 19 do ADCT, haja à vista que esta regra transitória não prevê o direito à efetividade, nos termos
do artigo 37, II, da Constituição Federal e decisão proferida na ADI 3609 (Rel. Min. DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, DJe. 30/10/2014)”.

(ARE 1306505, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 28-03-2022,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-065  DIVULG 01-04-2022  PUBLIC
04-04-2022)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 4.717/2011. REESTRUTURAÇÃO
DA CARREIRA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. EXTINÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES
DOS CARGOS EXTINTOS. NECESSIDADE DE SIMILITUDE ENTRE AS ATRIBUIÇÕES, DE



EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA E DE IDENTIDADE DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE
PARA INGRESSO. LONGA E GRADUAL CADEIA NORMATIVA. 1. A reestruturação de cargos públicos e
o consequente aproveitamento de servidores ocupantes dos cargos extintos em carreiras distintas pressupõe (i) a
similitude entre as atribuições, (ii) a equivalência salarial e (iii) a identidade dos requisitos de
escolaridade para ingresso nos cargos envolvidos. 

(...)

(ADI 4730, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 02-09-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 19-09-2024  PUBLIC 20-09-2024)

 

7. Ademais, foram estabelecidos os parâmetros essenciais da estrutura remuneratória, nos termos da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

 
EMENTA DECRETOS N. 26.247/2000 E 26.248/2000 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. PISO
SALARIAL PARA SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS E GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS
ESPECIAIS (GEAT) PARA POLICIAIS CIVIS E MILITARES. FIXAÇÃO. CONHECIMENTO DE AÇÃO
AJUIZADA CONTRA DECRETOS. POSSIBILIDADE. ATOS DOTADOS DE GENERALIDADE,
ABSTRAÇÃO E INDEPENDÊNCIA NORMATIVA. SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE INCORPOROU A
GRATIFICAÇÃO AO VENCIMENTO DA CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL. PERDA DO OBJETO.
CRIAÇÃO DE PISO SALARIAL POR MEIO DE DECRETO. RESERVA DE LEI, NO TOCANTE AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO DE EMPREGADOS PÚBLICOS. INSTITUIÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO. RESERVA DE LEI. MODULAÇÃO DOS EFEITOS.

(...)

3. O art. 37, X, da Carta da República prevê reserva legal para a veiculação de normas que versem sobre
remuneração de servidores públicos.

(...)

7. A exigência de reserva de lei para a instituição de parcela remuneratória não se refere apenas à fixação
do seu nome: a própria lei deve estipular parâmetros essenciais da verba, inclusive o valor. A delegação
pura e simples da disciplina ao Poder Executivo não caracteriza estabelecimento da gratificação nem
cumpre a exigência de previsão legal para a concessão da vantagem. 

8. Ação declarada prejudicada quanto à parte do Decreto n. 26.248/2000 que se refere à concessão da
gratificação de encargos especiais às carreiras da Polícia Civil e, na parte conhecida, pedido julgado procedente,
para declarar-se a inconstitucionalidade do Decreto n. 26.247/2000 e do trecho do Decreto n. 26.248/2000
alusivo à concessão de gratificação de encargos especiais aos policiais militares. Efeitos da decisão modulados
de forma a afastar a necessidade de devolução de valores recebidos por servidores ou empregados públicos com
fundamento nas normas declaradas inconstitucionais.

(ADI 2915, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 22-08-2023, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 12-09-2023  PUBLIC 13-09-2023)

 

8. Quanto à técnica legislativa, a proposta está de acordo com o Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, a Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e o Manual de Redação da Presidência da República.

 

III - CONCLUSÃO

 

9. Abstraídas as considerações afetas à conveniência e à oportunidade e nos estritos limites da competência desta
Coordenação-Geral, opina-se pelo prosseguimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 14 de novembro de 2025.

 

 

CAIO CICERUS TORRES ALVAREZ

ADVOGADO DA UNIÃO

 

 

Qual sua percepção sobre
esta manifestação?
Responda de forma

anônima, em menos de 30
segundos!



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19975038607202530 e da chave de acesso c87d1642

 

Documento assinado eletronicamente por CAIO CICERUS TORRES ALVAREZ, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 3013148073 e chave de acesso c87d1642 no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAIO CICERUS TORRES ALVAREZ, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 14-11-2025 16:43. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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DESPACHO Nº 04910/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU

 

NUP: 19975.038607/2025-30

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ASSUNTOS: PODER REGULAMENTAR - LEGALIDADE DE RESOLUÇÃO/ATO NORMATIVO

 

Aprovo o PARECER Nº 01217/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU.

 

À Secretaria Executiva.

 

Brasília, 14 de novembro de 2025.

 

 

CARLOS HENRIQUE COSTA LEITE

Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto - CONJUR/MGI

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 19975038607202530 e da chave de acesso c87d1642

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE COSTA LEITE, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 3013194183 e chave de acesso c87d1642 no endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CARLOS HENRIQUE COSTA LEITE, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 14-11-2025 16:55. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.


